
REQUERIMENTO DE INFORMAÇÃO Nº           , DE 2020
(Do Sr. Rogério Correia) 

Solicita  informações a Secretária-Geral
da Presidência da República quanto ao
cartão  de vacinação  do  Presidente  da
República  e  as  doses  de  vacina  já
recebidas.

 

Senhor Presidente:

Fundamentado no art. 50 da Constituição Federal, combinado com

os artigos 115, 116 e 226 do Regimento Interno da Câmara dos Deputados, requeiro,

ouvida a Mesa Diretora, informações a Secretaria-Geral da Presidência da República,

quanto ao cartão de vacinação do Presidente da República e as doses de vacina

recebidas.

JUSTIFICAÇÃO

Enquanto  dezenas de países  executam o plano de vacinação contra  a

Covid-19,  o  Brasil  caminha  dramaticamente  para  ultrapassar  as  200  mil  mortes

notificadas por Sars-CoV-21. O Governo Federal ainda não dispõe sequer dos insumos

básicos para vacinação e o país segue sem previsão oficial para o início da vacinação.

Ao invés de trabalhar com todos os esforços para imunizar a totalidade da

população brasileira, impedindo maiores avanços da doença e morte de milhares de

brasileiros, o Presidente Jair Bolsonaro prefere ir a público questionar a necessidade

de vacinação e atacar as vacinas e esforços científicos nesse sentido.

1 Disponível em: https://covid19.who.int/region/amro/country/br
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Causou grande estranhamento público e ampla divulgação na imprensa a

determinação do Palácio do Planalto de impor sigilo de até 100 anos ao cartão de

vacinação e as doses de vacinas recebidas pelo Presidente da República, conforme

noticiado pela coluna do jornalista Guilherme Amado na revista Época2.

Portanto, buscando garantir o interesse público coletivo, os princípios

da moralidade e probidade da administração pública, além das questões previstas pela

Lei  1.079/50,  que  define  os  crimes  de  responsabilidade,  requeiro  as  informações

quanto ao cartão de vacinação do Presidente da República e as doses de vacina já

recebidas.

Sala das sessões, em 08 de janeiro de 2020.

Rogério Correia
Deputado Federal - PT/MG

2 Disponível em: https://epoca.globo.com/guilherme-amado/planalto-impoe-sigilo-
de-ate-cem-anos-cartao-de-vacinacao-de-bolsonaro-24828941
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